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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 371/2018	São Jerônimo, 14 de dezembro de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 110/2018, em anexo, o qual autoriza a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 480.000,00 para a Secretaria Municipal de Saúde. 
2. Ao solicitar aprovação legislativa para abertura de credito especial n valor de 480.000,00, visa oportunizar a cobertura orçamentaria proveniente das seguintes emendas parlamentar: n°36850012 no valor de R$ 20.000,00 Deputado João Derly, n° 36610018 no valor de 99.980,00 Deputado Henrique Fontana, 28650009 no valor de 100.000,00 Deputado João Stédile, 28640006 no valor de 250.000,00 Deputado Jerônimo Goergen, todas eles estão consolidadas na proposta n° 12143.932000/1180-02 com o objeto de aquisição de equipamentos e material permanente para as Unidades Básicas de Saúde.
3. A Portaria Nº 3.134/2013 dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM). O SIGEM é o Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais permanentes financiáveis para o SUS. Esse sistema encontra-se no www.fns.saude.gov.br/sigem. Onde foram cadastrados os equipamentos que deram origem a presente proposta. 
4. À secretaria municipal de Saúde, tem em conformidade com o Plano Municipal de Saúde 2018/2021 buscado intensificar as ações e melhorias na estrutura física, e de equipamentos melhorando as condições de atendimento, bem como transformando os ambientes de trabalho propícios a desenvolver um sistema de saúde humanizado e mais acolhedor.
5. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista a necessidade de ajustes no orçamento municipal para o pagamento de despesas de pessoal e demais demandas já para a competência dezembro/18.
6. Sendo o que tínhamos para o momento.
7. Atenciosamente,	
Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 110, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 480.000,00.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) que será utilizado na seguinte dotação orçamentária:

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1102-BLOCO DE SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
1120-ESTRUTURA DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICO
442093.00.01.00-Restituições de Convênios e Transf Rec União                                   10.020,00
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                                           469.980,00

Art.2º Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar os recursos a serem recebidos do Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal


Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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